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Território Federal do Amapá 

DECRETO (E) N9 002 de 27 de fevereiro de 1986 . 

O Governador do Terr i tór io Feclera 1 do Amapá , usando das 
at ribu i çÕes que. lhe são conferidas pe lo artigo 18 , item 11, 
do Decreto- lei n9 ~1 1, de 08 de jane iro de 1. 969, c o que 
dispÕe o Decreto Federal n9 67.3~7 , de OS de outubro cle 
1970 . 

RESOLVE 

Art .' 19 - Fica homologada a reso l ução n9 001/86 - COTE 
DEC/AP, de 27 de feve rei ro de 1986 da Comissão TerritoriaT 
de Defesa Civ il decla rando " SLTUI\Ç;\0 DE H!ERGÊNCIA" em are 
as cla sede do ~lunicíp io de Nacapá, ating i das; pelas aguas 
do Lago clo Pacoval e Ressaca do Bc i ro l. 

Art . 29 - Este Decreto entra em vigor.a part i r da data 
de sua publicação , r evogadas as d ispos içõe s em con trário . 

Palácio do Setentrião , em Nacapá, 27 de fevere iro de 
1986, 989 da RepÚbl i ca e 439 da cr i ação do Território Fede 
ra l do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gove rnador Inte rino 

MINISTtRIO DO INTERIOR 

Terr i tório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 03~9 de 27 de fe vereiro de 1986 . 

O Gover nador do Te rritório Fecleral clo i\map~, usando das 
atr ibuiçÕes que lhe são conf erida s pelo artigo 18, item li, 
clo Dec r eto- l ei n9 ~ 1 I, de 08 de j aneiro de 1969, 

RESOLVE 

Art. 19 - Des i gnar ARTUR DE JESUS BARBOSA SOT,\0 , Dire 
tor do Departamento cle Inf ormát i ca da SEPLAN, pa ra respon-

Dr. 
Auditor do Governo do Ter ritório 
JOS E VE RÍSSIMO TAVARES 

Secretá rio de Educação e Cu ltura 
Prof . JOÃO UOSCO ROSA FERRE IRA 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Secretá=io de Agricul tura 
JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 

Secretário de Segurança Pública 
.JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

Sec retário de Saúde 
~~TONIO CARNEIRO JUNIOR 

cler ac umulativamcnte, em substituição , pelo expediente da 
Secr e taria cle Planejamento e Coordenação do Governo deste 
T" rr i t<Íri o, durante o impeclimento do r e spectivo t itular, no 
pcr íoclo de 26 a 27 . 02 . 86 . 

Art . 29 - Revogam- se as disposições em contrário . 

Pa lácio do Setentrião, em Macapá, 27 de f evereiro 
1986, 989 da Rep~bl ica e 439 cla Criação do Território 
ral cl o Amapâ . 

JOi\0 FERREIRA DOS SANTOS 
Governador Subst i tuto em Exercício 

m NISTÉR 10 DO I NTERIOR 

Território Federal clo Amapá 

DECRETO (P) N9 0350 cle 27 de fevereiro de 1986 . 

de 
Fede 

O Governador do Ter r itório Feclera l do Amapá , usanclo das 
atr i bu i çÕes que lhe são confe r iclas pelo art i go 18, item 11, 
do Decre to- l e i n9 4 11, de 08 cle janeiro de 1~69 , 

RESOLVE : 

Designar JOÃO FERREIRA DOS SANTOS , Secretário de Gover 
no clc Segurança P~b l ica, par a viajar de Nacapá , sede de 
suas at iv i clades , até a cidacle de Amapá, no per í odo de 28 . 
02 a 01 .03 . 86 , afim de tratar assuntos do interesse do or
gão que dirige . 

Hacapá- AP , em 27 de fevereiro de 1986, 989 da Rep~bli
ca e 439 cla Cr i a ção do Territó rio Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Inter i no 

PREFEITURA HUNICIPAL DE ~~\CAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 142/86 - PNH. 

O Prefe ito Nunicipal de Hacapá, usando das atribuiçÕes 
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Cjue lhe são conferidas pelo item Vlll, do Art . 34 , d:J l.ei 
nY 6.448, de 11 de outub ro de 1977, 

DECRETA: 

Art. 1')- I·:XONERAR JOÃO ARDASSE I'ICANÇO, d:J f unc;.:Ío de 
Diretor da Escola ~1unicip:1 l de 1') Grau Rur:Jima , CÓd i ~o CAl . 
20 1. 3 , da Sec retar ia ~lunic ipal de Educação a partir de 18 
de feve re iro de 1986. 

Art . 2Y - Revogam- se a s disposiç6es em cont r~ r io . 

CUrii'RA-SE, REGISTRE-SE 1·: PUBLIQUE-SE . 

I'ALfiCIO )I DI' r!ARÇO, 19 de fevereir o de 1986 . 

lU\ I ~IUNIJO AZEVEDO COSTA 
l'rdeito ~lunicipal de clacap;Í 

I'Ul!LlCAIJO NESTA SECRETAR LA ~IUN L CLI',\L DE ADHINISTRAÇÃO, 
a<>s 19 di:Js do mês de fevere i ro de 1986 . 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
Secrct~rio ~lunicipa l de Administração 

I'IWCURADORIA GERAL 

CONVÊNIO N'.' 0.19/86-I'IWC 

CONVÊNIO QliE ENTRE SI CELEBRNI O GOVERNO DO TERRLTÓR IO 
H:llERAL DO ;\~!AI' fi 1·: i\ I'REFE I TURA NUN I C I PAI. DE OI i\POQUE, Pi\
IU\ OS F I NS NELE DECLARADOS . 

O Cuvl'rno do Territó r io Federal do Amapá, neste a to r e 
pn•sen t ado por seu Govt•rnado r , Senhor .JORGE NOVA DA COSTA, 
dor:Jvanll' dl'nominado s impll' smcnte GOVERNO ~ a Prefeitura Mu 
ni(' ipal dt' Oiapoqut•, nt'sle ato representada por seu PrefeT 
t o ~lunic i pal, St'nhor FRANCISCO ~lii.T0:-1 RODRIGUES, daqui e;;; 
diantt' denom inado simpll•smentt• PREFEITURA, rC'so lvem de co
mum :~cordo ce l el>r:~r o prescntC' Convênio, median t e as cláu
su I as e condi ç<)l's Sl'~" i ntes : 

CLi\USULi\ I'RH1E IRA - DO FUNDMIENTO LEGAL: O presente Con 
vê nio fo i c c lebr:1do com n•spa ldo no i tem XV li, do art . 18-;
do Decreto-l .ei n<! !; li de 08 de janeiro dL• 1969 , <.:omhinado 
com a al ínea " f", do 9 29 , do art . 126 do Dl'crcto- Lei n<? 
200 de 25 de fcver0iro de 1967 . 

CL\USUL,\ SEGUNDA - DO OBJETIVO: Os ohjct i vos do prcsen 
te Convênio são treinamento e <ltualizaçÕo de professores e 
pesso:~l tl~tnico-adm ini strat ivo, aquisic;iio de material de 
consumo , aquisição de m:~ tcr i:~l permanente , reforma de uni 
dades cscol:~rcs , visando a me lhoria do r endimento das só
ries iniciais do IY grau, no municrpi o de Oiapoque , confor 
me Plano de Ap l i cac;iio que passa a ser !)arte integrante de'S' 
te Instrumento. 

CLAUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÔES : 

l - DO GOVERNO : 

a) Destinar recursos pa ra atender a cxccuçno do prese~ 
te Co nvên i o no valor de Cr$- 221 . 201 . 000 (duzentos e vinte 
c hum milh6cs, duzentos c hum mil c ruze iros) ; 

h) Fiscalizar c :J<"•>mp:~ nhar , através da Sec reta r ia de 
Educac;iio c Cultura , a exccuc;iio dos ob j e t ivos deste Conv~
nio. 

I I - DA PREFEITURA : 

a) Realizar :~s atividades prev istas neste Conv~ni~ em
pregando os r ecursos recebidos do GOVERNO, de acordo com a 
Cl~usula Segunda deste Instrumento; e com o Plano de Ap l i 
cação que fica fazendo parte integran t e deste Conv~nio; 

b) Fornecer e facilitar os elementos necessários para 
que u GOVERNO possa através da Secretaria de Ed ucaç:Ío e Cu.!_ 
tura, f iscalizar a execuçio deste Convinio. 

CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : As despesas deco rr~nlcs 
da assinatu ra do presente Convin io no valor de Cr$- .. . .. . 
2Z 1 . 20 I . 000 (duzcr tos c vinte e hum mi l hÕes, duzcn tos e hum 
mil cruzei ros) , corre r io : 

- Cr$- 8 .400 .000 (oito milh6es e quatrocentos mil cru -
zci ros) à conta do Convênio n<? 03/85- HEC, Programa 08 . 
420]16385- 053, Categoria Econ~mica 3. 1. 3. 2.00 , conforme No 
ta de Empenho :-19 20 . 2, emitida em 29 .11. 85 , para treiname~ 
to c atualizaçio de professores e pessoal técnico-adminis~ 
trativo ; 

- Cr $- 9 .000 .000 (nove milh6es de cruzeiros) ~ con t:~ do 
Conv~nio n9 03/85-HEC, Programa 08420316385.053, Categoria 
Econõmica 4 . 1.2.0 .00 , conforme Nota de Empenho n<? 20 .4, emi 
tida em 29 . 11 .85, pa ra aquisiçio de ma t er i a l permanente; -

- Cr$- 123 .801 .000 (cento c vint e c tris mi l hÕes , oito
centos e hum mi l cruzeiros) i conta do Conv~n i o nY OJ/85 -
~IEC, Programa 08420316385.053, Categoria Econ6mi ca J.I.2 .QOO , 
conforme Nota de Empenho n<? 20 . I, emitida em 29 . li. 85, pa
ra aquis i çio de material de consumo; 

- Cr$- 80 . 000 .000 (oitenta milh6cs de c ruzei ros ) à con
ta do Convinio n9 03/85-NEC , Programa 08420316385-053 , Ca
tegoria Econõmica 4 .1.1. 0.00, conforme Not:J de Empenho n<l 
20 . 3 , emitida em 29 de novembro de 1985 , para refo rma de 
unidade escola res . 

CLAUSULA QUINTA- DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : A lihera
çao dos recursos des tinados a execuçio deste Convinio , se
rao liberados de uma só vez, após a assinatura deste Ins -
trumento . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓS ITO DOS RECURSOS: Os recursos 
que por força deste Instrumento a PREFEITURA receber , en
quanto nio forem aplicados aos fins a que se destinam , sc
riio depositados em conta bancária especial , a ser movimen
tada pela PREFEI TURA, obr i gando-se esta a enviar ao GOVER
NO extrato de contas c fazer constar nos diversos docume n
tos de suas prestaç6es de contas , o nome do sacado, os nu 
meros, os valores e as datas da emiss6es dos cheques e a 
quem foram pagas as importância s . 

CLAUSULA SÉTHIA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PREFEITURA 
prestará contas dos r ecursos recebidos do GOVERNO atravês 
da Secretaria de Finanças- SEFI N, no max1mo 30 (trintN dias 
após o têrmino da vi gênc ia deste Convênio . 

IJIBi&BI!I!illll ________ DIA RI O O FI C I A L ~l!!li!l1lll!illl3~--!B!ilmll!'illllll!llll'llll!llilll!~ 
·---I!E!-IIIZiiiiiii.'IIIIBf.l!!li!El!IBil!lll DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL im!E~illi!liEI\Iiil!i!lli!!IIIBII!iliEl!Ii':2IBilliiiEra.. 

Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

JOS~ GUIMARÃES CAVALC ANTE 
~------mm~mma.DB, • .-mmEm~mmmm~~~ 

ORIGINAIS "'li PREÇOS- ASSINATURAS 
* Os textos enviados à publicação deverão se r 

dati lografados e acompanhados de ofício ou 
memorando . 
O Diário Oficia l do T.F. do Amapá poderá 
ser encontrado para leitura nas Representa
ç6es do Governo do Amapá em Brasília/DF, 
Rio de Janeiro/RJ e Belém/Estado do Pará. 

ATENDIMENTO 
Das 07 :30 as 12: 00 horas .. 

Horário : 
Das 14:00 às 17:30 horas. 

PREÇOS - PUBLICAÇ0ES 
* Pub licaç6es - cent íme tros de 

coluna . ............. ... ..... Cr$ 18 .000 

* Na capá ... . ... . ..... . .... . .. . 
*Outras Cidades .. .... ...... . . 
* As assinaturas sao sernes -

trais e vencíveis em 30 de 
junho a 31 de dezembro. 

Preço do Exemplar ........ . ... . 

Número atrasado . . .... . ..... . . . 

RECLAMAÇOES 

Cr$ 
Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

160 .000 
395.000 

I . 500 

~ . 000 

* Deverão ser dirigidas por escrito ao Dire
tor do Departamento de Imprensa Oficial do 
T.F. do Amapá , até 8 dias após a publicação. 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL ~ Rua Cêndldo Mendes N• 458 • Macapâ TerriiOno Federal do Amapé <1 Telolones 222-0444 ,. Rama1s 176- 177 - 178 
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CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Será dire
tamente vinculado e subordinado a PREFEITURA o pessoal que 
a qualquer títu l o for utilizado na execução dos objetivos 
deste Convênio , não tendo com o GOVERNO relação jurídica de 
qualquer natureza. 

CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO, MODIFICAÇÃO E RESCISÃO : 
Mediante assent imento das par tes convenentes, este Convê -
nio poderá ser mod ificado ou prorrogado através de Te rmo 
Aditivo, desde que não contrarie o disposto no item 13 da 
Instrução Normat i va SECIN/SEPLAN/PR n9 002 , de 02 de feve
reiro de 1984 ou rescindido de pleno direi t o , por inadim
plemento de q~aisquer de suas cláusulas e condições inde -
pendente de ação, not ificação ou interpe l ação judicial . 

CLÁUSULA D~CI~~ - DA VIGÊNCIA: O presente Convênio te
ra sua vigência a partir da data de sua assinatura até 30 
de junho de 1986 . 

CLÁUSULA DÉCU~ PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO: A publicação 
deste Convêni o no Di ár i o Oficial dest e Território, deverá 
ser feita no prazo de 1 O (dez) dias a contar da da t a de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: Fica eleito o Foro 
da Ci r cunscrição Judiciária de Macapá , Terri t ório Federal 
do Amapá , para dirimir quaisqu:r dúvidas oriundas da exe~~ 
ção deste Convêni o, com exclusao de qua lquer out ro por ma1s 
privi legiado que seja. 

E, por estarem de acordo e, para validade do que ficou 
estabelecido pelas partes, l avrou-se este Inst rum~nto em ?8 
(oito) vias de i gual teor e forma, para o mesmo f1m de dl
r e~to, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo nomea -
das. 

Macapá (AP) , 21 de feverei ro de 1986 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

FRANCISCO MILTON RODRIGUES 
PREFEITURA 

TESTEMUNHAS : 

Bernadino Mendes dos Santos 

Mariland Duarte 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

A P R O V 0 : 

JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 
Governador Substituto 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Plano de Aplicação para liberação de recursos fi nancei 
ros visando a melhoria do r end i mento das séries iniciais d; 
19 grau, no muni cípio de Oiapoque , à conta de dotaçÕes ori 
undas do Convênio 03/85-~lEC/SEPS. Projeto : 1. 2. "melhoria 
do Rendimento das séries iniciais do 19 Grau ." Programa 
08 . 42 .031. 6385 .053 , com interveniência da Secretaria de Edu 
cação e Cultura, com suporte no processo n9 28840 . 002274 7 
85-SEEC, respaldada na seguinte classificação orçamentári~ 
referente aos empenhos n9s 201, 202 , 203 e 204/85 . 

ELEMENTO DE 
DESPESA DISCRH1INAÇÃO VALOR EM Cr$ 

3. 1. 2. 0.00 - Material de Consumo ... . ....... 123.801. 000 

3. 1. 3.2 .00 -Out ros Servi ços e Encargos .. .. 8 . 400 .000 

4 . 1. 1.0 .00 - Obras e InstalaçÕes ....... .. .. 80 . 000 . 000 

4. 1.2.0.00 -Equipamento e Naterial Perma-
nente.... ........... .... ...... 9 . 000 . 000 

TOTAL .. .... ........ ..... 221. 201.000 

Importa o presente Plano de Aplicação no valor de Cr$ 
221.20 1.000 (duzentos e vinte e um milhÕes , duzentos e um 
mil cruzeiros). 

Macapá-AP, 17 de dezembro de 1. 985 . 

JOSf.: FIGUEIREDO DE SOUZA 
Diretor do DEN/SEEC 

HARIA GRAC I ETE SILVA DA ~JOTA 
Chefe da DEPRI/SEEC 

BRUMASA MADEIRAS S/A 

CGC NR. 05.964.895/0001 - 06 

ASSEMBLf.:IA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Convocamo s os Senhores Acionistas a se reuni rem em As
sembléia Geral Ext raordinár ia , às 16:00 horas do dia 10 de 
março de 1986 , na sede social , na Rua Senador Fi l into Mui
ler NR. 834 , nesta cidade , para deliberarem sobre a segui~ 
te ORDE~1 DO DIA : 

Verificação da subscrição do aumento de Capital aprova 
do na Assembléia Geral Extraordinária , real i zada no dia OJ 
de fevereiro de 1986, e r espect iva homol ogação . 

Nacapá , 19 de fevereiro de 1986 

GEORGE ARTHUR BROOKING 
Diretor- Superintendente 

COMPANHIA DENDÊ DO M~PÁ - CODEPA 

ERRATA 

DEMONSTRAÇÕES FI NANCEIRAS DO EXERC!CIO DE 1. 985 

ITEM 4. IMOBILI ZADO 
Onde se lê Pl antações de Dendezei ros Próprias , leia-se Pla~ 
tações de Dendezeiros : 

'' Próprias 

i< Incentivadas 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31 DE ·D~ 
ZEMBRO DE 1.985 . 

ITEM 2. LETRA C 

Onde se lê ê refl etido no referido , le i a-se, é 
no diferido. 

Atenciosamente , 

ALNI R SANTOS 
Gerente 

TERRITORIO FEDERAL DO M~PÁ 

CONSELHO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO 

CÃ}~ DE ENSINO DE 19 GRAU 

PARECER N9 03/86- CTE 

PROCESSO N9 47/85- CTE 

refle t i do 

Ap rova o Projeto "Desenvolvimento da Educação Especial" 

I - HI STÓRICO 

O Excelentissimo Senhor Secretário de Educação e Cultu 
ra encaminha, através do oficio n9 5445/85- CSP/SEEC, o Pro 
jeto "Desenvolvimento da Educação Especial" a f im de que 
seja analisado e aprovado por este Conselho. Para desenvol 
vimen to desse Projeto a Secretaria de Educa~ão sol icita ao 
CENESP r ecursos financeiros no valor de Cr$ 340 .400 .000 
(trezentos e quarenta milhÕes e quatrocentos mil cruzei -
ros) para melhorar o atendimento às classes especi a i s , tais 
como : 

Aquisição de equipamento específicos e materiais di
dáticos; 

- Capacitação de recursos humanos; 

- Bolsa de trabalho para alunos especiais; 

- Acompanhamento , control e e avaliação das atividades 
desenvolvidas nos Hunicíp i os . 

Constam do Projeto o seguinte: 

A - Identificação 

B - Justificativa 

C - Metas e AçÕes 
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D - Previ são de Despesa 

E- Cronograma de .Desembolso. 

Il - ANÁLISE 

O Te rr1 tor1o Federa l do Amapá possui atua lmente uma mé 
dia de 8 14 pessoas defic ien t es nas áres de DA (De f iciência 
auditiva) , DV (def i ciênci a visual e DH (deficênc ia mental) 

A Secretar ia de Educação e Cu l t ura , através da Di vi são 
de Educação Especial , vem desenvolvendo com dificuldade 
açõe s direcionadas às c lasses espec iai s nas áreas de DA , 
bv e DM. 

Obser va- se , po r outro l ado, que o atendimento desses 
a l unos é dispend ioso , envolvendo especial i stas qualifica -
dos , ins t alações , equipamentos e t écnicas pedagógicas ade
quadas , para o desenvol vimento das metas e ações . ~ notá -
vel o esforço da Secretar ia de Educação e Cultura , obj et i 
vando melhorar o atendimento dos alunos, que em sua mai o -
r ia são provenientes de famíl ias de baixa renda . 

O Proj eto que abrangerá as zonas urbanas da Capital do 
Ter r itór io e dos t1unic i pios de Oiapoque , Amapá e Hazagão , 
tem como justif icat i va as seg~intes metas e ações: 

DESPESAS COHRENTf:.S 

Heta 1 - .Implement ação do Atendimento ao Pré - Escolar 
Excepciona l nas áreas de DA e DV 

AçÕes : - Reequ ipamento de sala s nas a res de DA e DV 

Ne t a Il - Me lhorar o padrão de atendimento das classes 
. espec i ais do Terr i t ório Federal do Amapá . 

Ação: - Aquisição de material didá t ico- pedagógico ; 

2 - Reequipament o de sa l as nas áreas de DV, DA 
e DM; 

3 - Capaci t ação e atualização de recursos huma
nos ; 

4 - Participação de técnicos na reunião de tra
ba lho anual do CENESP; 

5 - Bo l sa de traba l ho ; 

6 - Publicações ; 

7 - Acompanhamento, controle e ava l i a ção das 
classes especi a i s dos mun i cípios de Oiapo
que , Amapá e Amazagão . 

Os r ecursos alocados para execução do Projeto são 
segui ntes : 

os 

Previ são de Despesa (em Cr $ 1.000) 

DESPESAS DE CAPITAL 

Material Rem. Outros Obras Equip c Tot al 

de Serv . Ser viços e Material 

Consumo Pessoais Pessoais Instal açÕes Permanente 

20.900 - 161.500 - 158 . 000 340 .400 

Cronograma de Desembolso ( em Ci$ 1.000 ) 

M E s E s 

Fcv. Mai'ÇO Abr il )la i o 

~r 
rentes so.ooo so.ooo B.goo -

Capital 100.000 100.000 31.500 -

Total 150. 000 150.000 40.400 -

lll - VOTO DA RELATORA 

Diante do exposto e tendo em vista que o projeto prop~ 
ciar á condições para melhor a t endimento às classes espec i 
ais, manifestamo-nos favorave lment e à sua aprovaçao . 

r a . 

Maca pá, 17 de f evere ir o de 1986 

KÁTIA MORO DE CARVALHO 
Relatora 

IV - VOTO DA CMIARA 

A câmara de Ensino de 29 Grau, aprova o voto da relato 

Macapá, sala de reuniões professor ~~rio Quirino da 
Sil va, 17 de f evereiro de 1986 . 

Naria da Conceição Coelho de Souza 

Ká tia Moro de Carvalho 

Maria Santana Mendonça Coê lho 

Ji.Jn . J u l. Ag. Set . Out . Nov . Total 

- - - - - - 108 .900 

- - - - - - 231.500 

- - - - - - )40.400 

Raimundo Vilhena da Rocha 

V - DEC I SÃO DO PLENÁRIO 

O Conselho Territorial de Educação, em sessão plena , 
realizada nesta data, decidi u por unanimidade aprovar o vo 
t o da Câmara de Ensino de 19 Grau. 

~lacapá , sa la de reuniões professor Hário Quirino 
Silva , 20 de fevereiro de 1986. 

Nilson Nontori l de Araúj o 
João Bosco Rosa Ferre ira 
Alfredo Augus t o Ramalho de Olivei ra 
Eduar do Seabra da Cos t a 
Raimundo Vilhena da Rocha 
Maria Santana Mendonça Coel ho 
Adelson de Araújo Pessoa 
Kátia Moro de Carvalho 
~~ria da Conce i ção Coelho de Souza 
Redimi lson Anselmo Nobre 
Raimundo Guedes de Araújo 

da 
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PROCURADORIA GERAL 

CO:Wf:i\ lO N9 02 1/86-I'ROG . 

COt\Vt.'ilO (/UE t::NTRt:: SI CELEBRMl O GOVERNO DO TERRlTÚR IO 
FEDERAL DO A~IAPÁ E A PREFEITURA HUNICIPAL DE HAZAGi\0, PARA 
OS FI:--JS :.lt::I.E DECLARADOS . 

O Go ve r no do Ter r itório Fede ra l do Amapá , nes te ato re 
pres(•ntado por se u Governador , Senhor JORGE NOVA DA COSTA-;
daqui em d iante denominado s i mplesmente GOVERNO c a Prefe i 
tura ~tunicipal de Nazag~o, represent:~da por seu Pr efeito 
'lu n ici.pal , Senho r ALClllES CmtES DOS REJS , dorava n te dcnomi 
nado s i mp lesmen Ll! PREFE l'I'URA , r eso l vl! m de comum acordo c c': 
l eb r ar o p r escnLc Conv~nio , mcdianlc as cláusulas c condi
çÕes scguinLcs : 

CLÁUSULA PR 'I ~tEIRA - DO FUNDA~IEKTO LEGAL : O p rcsen t~ Con 
v~nio foi elaborado com respaldo no item XVl l , do art . 18-;
do Decreto- Lei n9 41 I de 08 de janeiro de 1969 , combinado 
com a al í nea"(" , tio§ 21.! do a r t . 126 do DecrcLo- Lei nl)200 
de 25 de fcvcr iro de 1967 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OII.JET IVO : Os objetivos do p r escn 
te Convênio são a aquisição de m:llcrial de consumo , refor':" 
""' de un i d.:1des l'Scolarcs, aquisição de material permanenle 
trt·i.n;:,men to l! al ual i zaç:io de proft!ssor es e r essoai téc nico 
auminisLrativo ; visa nd o a mel ho r ia do re ndi mento d:1s sú':" 
ri~s iniciais d~ 19 g rau no municipio de ~azag5o , conforme 
Plano de Apl icaçio em anexo, que passa a ser parte i n te -
);l":tn lc deste lnstru!õlento . 

CLÁUSULA Tt::RCE fR.A - DAS OllRlGi\ÇÕCS : 

1 - DO COVI::RNO : 

a) Dest i nar recursos para atender a execução do prescn 
te Convênio no valor de CrS-497 . 800 . 000 (QUATROCENTOS E :o/0 
V[:--JTA E SETE mLIIÕES , OITOCE:\TOS ~llL ClWZELROS); 

b) F iscalizar c acomp:~nha r , através da Sccrct~uia dt! 
Educaçio c Cu l tura , a cxccuçio dos obje tivos deste Conv~ -
nio . 

l I - Di\ J'RI::FE,ITUR.A : 

o) Realizar as atividades previstas neste Convênio, e~ 
preMando os recursos recebidos do GOVERNO , de aco rdo com 
:1 Cláusu la Segunda deste lnstrumenlo; c com o Plano de Apli_ 
caçiio que fica fazendo parte i n tegran t e dcsle Inst rumen to ; 

b) Fo rnecer e faciliLar os elementos necessários para 
que o GOVERNO possa através da Secretaria ue Educação c 
Cu i Lura, fisc.:1 l izar a cxecuçao deste Con vên io . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOT,\ÇÃO : i\s despesas decorrentes 
da assinatura desle Conv~nio no valor de Cr$- 497 . 800.000 
(QUJ\TROCE:\TOS E NOVEt:TA E SETE NlLIIÕióS E OlTOCE:.ITOS HIL 
CRUZEIROS) , correria : 

- CrS- .!56 .400 . 000 (IJUZENTOS E CI1\QUE)ITA E SEIS r1ILIIÕES 
E QUATROCE:\TOS :tiL CRUZEIROS) à conta do Convênio n9 03/85 
rtEC, Programa 084.!0316385.053, Categoria Econômica 
3 . 1 . .! .0 . 00, conforme NoLG de Empenho n9 19 . 7 , emitida em 
~9 . I I . S'i , p.1ra aquisição de materi::tl de consumo; 

- CrS-~00 . 000 . 000 (JJCZE;\TOS >llLIIÕES DE CRUZUROS)à con 
La do Co nvênio nl) 03/85-:-JJ": , Pr ograma 084~03 1 6385 . 053, ca':" 
Legoria EconÕmLca 4 . 1. 1. 0 . 00 , conforml' !\ota de Empenho nl) 
19 . 8 , o.:oitid:l em ~9 . I 1 . 85, pa ra rcCorm:1 de unid:1des escola
res ; 

- Cr$-30 . 000 . 000 (TRJ:\'L\ ' l li .HÕCS DE CRUZI'lROS) à conta 
do Conv~nio nQ 03/85-~EC , _ Programa 08420316385 . 053 , Galego 
ria Econôm i ca 4 . 1. L. O. OO, conforme Nota de Empenho n9 19 .9, 
emitida em -9 . 11 . 8~ , para aquisição de mate ri;:, l pcrmanenLe; 

- CrS- 11.400 . 000 (ONZE >llLIIÕES E Ql:ATROC!:NTOS ~!IL CRU
ZEJROS) à conta do convênio n9 OJ/85-~EC, Programa 
08L,_(l316385 . 053, Categoria Econômica 3 . I . ~l.- . 00 , con(oroe 
:\ota de Empe n ho n9 ~0 . 0 , cmiLida l!m .9 . 1 I . 85 , para treina
mento~ atualização dl! professores c pessoal t cicnico-adm i 
nistrntivo . 

CLÁUSULA QU LNTA - DA LIBERAÇ.à.O DOS RECURSOS : A l i.ber a 
çao dos recursos destinados a execução deste Convên i o , se
r a o I iberados de uma só vez , após a assinatura deste lns -
tr umc n to . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÚSlTO DOS RECURSOS : Os rec ursos 
que por (orça deslc Instrumento a PREFEITURA receber, en
qua n to niio forem apJ icados aos fi ns ·; .;:•c se desti nam , se 
r ão depos itados em con ta bancárLa especial , a sPr movimen·
t ada pela PREFE LTURA , obrigando- se esta a e nvia r ao GOVER
NO extrato de contas c fazer constar nos diversos docume n
t os de suas prestações de contas , o nome do sacado, os nu
me r os , os va lores c a s da tas das emiss~es do s cheques e a 
q uem fo rem pagas as i mpor t incias . 

CLÁUSULA SÉTl~LA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PREFEITURA 
pres t ;:,rá contas <.los r ecursos r ecebidos do GOVERNO at r a vés 
da Secrct:nia de Finanças- SEFIN , no máximo 30 (trinta)dias 
após o t~rmino da vigência deste Convênio . 

CL1\USULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL : Será d ire 
t a me nlc vinculado e subordinado a PRE FEITURA o pessoa l que 
a qua l que r titulo for utilizado na execução dos 'ob je t i vos 
deste Conv~n io , nio tendo com o GOVERNO relação jur i d i cade 
qu::tlqucr notureza. 

CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO , NODIFICAÇÃO E RESCISÃO: 
~ll!diante assentimento das partes convenentes , este Convê -
n i o poderá ser modificado ou p r o r rogado através de Termo 
Ad i tivo , desde que não contrar i e o disposto no item 13 da 
I nstrução No r mativa SEClN/S''PLAN/ PR n<J 002, de OL de f eve
rei r o de 1984, ou r esc i nd i do de pleno di rei t o , por ina d i m
plemento de quaisquer de suas cljusulas e condiç~es indi 
pendente de ação , not i ficação ou interpelaçã o judicial . 

CLÁUSULA D~CI~LA - OA VIG!?.NCIA: O presen t e Convên i o te
r::~ s ua vigência a partir da data de s ua assinatura até 30 . 
06 . 86 . 

CLÁUS ULA DÉCHIA l'RI~IElRA - DA PUBLICAÇÃO : A pub l i caçã o 
des t e Convê nio no Diár i o Oficia l deste Terri t ór i o , deverá 
ser fe i ta no prazo de 10 (dez) d i as a conta r da data de sua 
assinatura . 

CLÁUSULA Df:C l~ll\ SEGUNDA - DO FORO : Fica e lei to o Foro 
da Ci r cunscrição Judici~ria de Macapj , Território Federal 
do Amap~ , para dirimir quaisquer duvidas or iundas da execu 
çio deste Convênio , com exclusão de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja . 

E, por estarem de acordo e , para validade do que ficou 
estabelecido pelas partes , lavrou- se este Instrumento em 
08 (oiLo) vias de i gual teor c forma , pa ra o mesmo fim de 
direito , na presença de OL (duas) t est~munhas abaixo nomea 
das . 

Macapá (AP), LO de fevereiro de 1986 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

ALCIDES GmtES DOS REIS 
PREFEITURA 

GOVER:\0 DO TERRITÚRIO FEDERAL DO 1\:'L>\PÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇi\0 E CULTURA 

GABINETE DO SECRETARIO 

I' L A N O D E 

A P R O V 0 : 
JOi\0 FERREIRA DOS SANTOS 

Governador Substituto 

A P L l C A Ç Ã O 

Plano de Aplicação par;:, liberaçio de recursos financei 
ros visando a melhoria do rendimento das séries iniciais dÕ 
19 gra u, no município de Mazagiio , ã conta de dotaç5es ori
und.:~s do Convênio 03/85- HEC/SEPS, Projeto: 1. 2 . " ~lelhoria 
do Rendimento das séries iniciais do 19 grau'', Programa 
08 . 42 . 03 1.6385 . 053 , com interveniência da Secretaria de Edu 
cação c Cultura, com suporte no p r ocesso n9 28840.002274 7 
85-SEI::C, r espaldada na seguinte classificaçio orçamentária, 
re(erenLe ;:,os empenhos n9s 197,198 , 199 e 200/85. 
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(,;LENENTO DE DESPESA DISCRH!INAÇÃO VALOR E>l Cr$ 

J , 1. L.O. OO - Nater i al de Consumo.... L56 .400 .000 

3. 1.3. L.OO Outros Serviços c (,;nca~ 
gos .................... 11. 400 .000 

4. 1. 3. L. OO - Ob ras e InstalaçÕes .... 200.000.000 

4 . l.L.O.OO - Equipamento c ~aterial 
Pe rmanente ........... .. 30 .000 .000 

TOTAL .. ......... ..... 497 .800 .000 

Importa o presente Plano de Aplicação no valor de Cr$. 
497 . 800 .000 (quatrocentos e noventa e sete milhÕes e o ito
centos mil cruze iros) . 

>lacapá-Al' , 17 de dezembro de 1. 985 . 

JOS~ FIGUEIREDO DE SOUZA 
- Di retor do DEN/S(,;EC -

HAR LA CRACUôT(,; SILVA DA NOTA 
- Chefe da DEI'R I /SEEC -

PROCURADOR LA CI·:RAJ. 

CONTRATO N'.' 006/86- PROC . 

CONTI(A'J'O l)UE ENTRE S l C ELI~ IlRArl O GOVERNO DO TERR LTÓRLO 
I'I·:DJ·:RA I. DO MIAPÁ E A ASSOCIAÇ},O DA CASA DO ~!ENOR " I'ED,\C l -
NilO DE CJI,\0", COH A INTERVENIÍ::NC IA DA SI·:CRETARlA DE I'ROrtO
ÇÃO SOC I ,\L , 1',\RA OS F I NS NELE llt:CI.ARADOS . 

O Cuvc•rno do Ter ri tó ri o Federal do Amapá , doravante de 
nominado s impl esmente CONTRXI'ANTI·: , neste ato rc·prt•sc•ntado 
pelo seu Governador, Senhor JORGE NOVA DA COSTA c a ,\sso -
c i ação da c ;i sa do 'tenor Pcdac inho de Chão, pessoa jurÍdica 
de din•ito privado, sem fins lucr;Jtivos, com sede na cidade 
de Hacnp~, inscrita no CGC/NF N0 05 319 223/0001-30, adian 
Le dcnominad;J s implesmente CONTRAT,\DA, neste ;Jto rcprcsen:
tJda por sua pres idcnte, Senhora OULClNI'A SA:\TOS DOS SANTOS , 
com a intcrveni cncia da Secretaria de Promoção Soc i;ll, do
ravanle denomi nada simp lesmente SEPS , neste aLo rcpresent~ 
da por seu titu la r, Senhor R I CARDO SOAR"S PF:RE I Ri\ DE SOUZA , 
reso lvem de comum aco rdo firmar o presente contrato , con -
soantc :ts cl.:Í usulas e condições segui ntes : 

CLÁUSULA PR ICIELRA - DO FUNDA:IENTO Lt:CAL : O presente con 
trato foi cl3 borado com fu lcro no que dispõe ( l i tem XV I L , 
do artigo 18 §do Decre to-lei n9 4 11 /69 , combinado com a 
lctr;J " f" dq § 29 do a rt . 126 do Decreto- le i n9 200 . 

CLÁUSULA SECUNDA - DO OBJETIVO : O presente contrato 
tem por objetivo r epassar recu rsos ã CONTRATADA destinados 
a pagamento de pessoal que desenvolverá suas atividades ju!.:. 
Lo a referida Associação ató junho/86 . 

CLÁUSULA TERCEIRA - D,\S OBRIGAÇÕES: 

I - DO CONTRATANTE: 

a) Repassar os r ecur sos no va lor de Cr$ - 940 .000 .000 
(Oitocentos c Quarenta "ilhÕes de Cruzeiros) pat·a .tlt•ndcr 
o estabe l ecido na Cláusula Segunda do presente Contrato ; 

b) Acompanhar c fiscal izar a execução dos serviços ob
jeto deste Contrato , atrav~s da Secretaria de Promoçio So
cial-SEPS . 

ll - DA CONTRATADA: 

a) Executar os serviços previstos neste Cont rato , con
forme Plano de Aplicaçio anexo , que fi ca fazendo parte in
tegrante deste Instrumento; 

b) - Fornecer c facilitar todos os c lemc'ntos indispen
sáveis para que_o CONTRATANTE, através da SF:PS possa acom
panhar a cxecuçao dos serviços solicitados . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes 
da assinatura deste Contra t o no valor de Cr$ - 840.000.000 
(Oitocentos c Quárenta NilhÕes de Cruze iros) , corre ria i 
conta do F. P. E. , Programa de Trabalho n9 158 1466.067, Natu 
reza de Despesa 4. 1. 3.0 .01, conforme Nota de Empenho n9 
962 , emitida em 14 de fevereiro de 1986. 

CLÁUSULA QUINTA - DA LLB(,;RAÇ,\0 DOS RECURSOS : A I i bera
çao dos recursos ser~ feita em uma ~n i ca parcela apos a as 
sinatura deste Instrume nto. 

CLAUSULA SEXTA - DA HOV UIENTAÇÃO DOS RECURSOS : Os r e -
cursos que por força des t e Cont ra to a CONTRATADA receber , 
enquanto não forem ap licados aos f i ns a que se destinam 
seria depositados em conta bancária espec ia l, a ser movi 
mentada pela CONTRATADA , obrignndo- sc es t a a envi ar ao CO~ 
TRATANTE extra t o de con t as c fazt•r cons tar nos diversos do 
cume ntos de sua prestação de contas, o nome do sacado , os 
n~mc ros , valores c da t as das em i ssões dos cheque s e a quem 
fo ram pagas as importincias . 

CLÁUSULA SÉTHIA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : A CONTRATADA 
pres tará contas dos recursos recebidos da CONTRATANTE , atr~ 
vés da Secretaria jc Finanças-SEFLN , no máximo 30 (tr in ta) 
dias após o término da vigência do presente contrato . 

CLÁUSULA OiTAVA - DA VIGÊNC IA: Este contrato entrará em 
vigor 3pa rtir da data de sua assinatura até 30 de junho de 
1986. 

CLÁUSULA NONA - DA V l ~CULAÇ,\0 DE PESSOAL : Será direta
mente vinculado a CONTRATADA o pessoal que ,, qua l quer títu 
lo for utilizado na execução deste contrato, não tendo com 
o CON'l'RA'l'AN'l'E qualquer re lação jurídi ca . 

Cl),USULA DÉCHIA - DA PUBLICAÇÃO : A publicação do pre -
sente con trato no Diário Oficial deste Tcrrit6~io , deverá 
ser feita no prazo de 20 (vinte) dias contados da data de 
sua assinatura . 

CLAUSULA DI~C l~li\ l'RLNEl Ri\ - DA NODl FLCi\Çi\0 , PRORROGAÇÃO 
E RESC LSi\0 : Mediante assent imento das partes contratantes , 
es t e cont rato poderá ser modi(icJdo ou prorrogado atráves 
de Te rmo Aditivo ou resc indido de pleno dire i to, por ina
dimplemento de quaisquer de suas c l áusulas e condiçÕes , i n 
dependente de nçio , notificação ou interpelação j ~d i cial . -

CLÁUSULA OÉCI>L\ SF:CUNDA - DO FORO : Fica c !e i Lo o Foro 
da Comarca de :tacapá, Território Federal do Amapá , para di_ 
rimir quaisquer d~vidas or i undas da execução deste contra
to, com exc l usão de qualquer outro por mais pr ivilegiado 
que seja . 

E, para validade do que ficou estabelecido pelas par
t es, lavrou- se este instrumento em 08 (oito) vias de igual 
teor c forma , pa ra o mesmo fim de direito, na presença de 
02 (duas) testemunhas . 

!~c~pá , 24 de fevereiro de 1986 . 

.JORGE NOVA DA COSTA 
Contratante 

DULCINÉA SANTOS DOS SANTOS 
Contratada 

RICARDO SOARES PEREIRA DE SOUZA 
SEPS 

TESTENUNHAS : Ilegíveis 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL 00 NIAPÁ 

SECRETARIA DE PRO:IOÇÃO SOCTAL 

COORDENADORIA SETORIAL DE l'Li\NEJA:IEN'l'O 

APROVO : 
JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

Governador Substituto 

PLAKO DE APLlCAÇi\0 N9 ..... . . /86- PROC . 

E LE:IE:\1'0 DE DESPESA ESPECIFICAÇÃO TOTAL 

4 . I. 3- 0. O I PESSOAL 840 .000 .000 

TOTAL 840 . 000 . 000 

~lacapá-AP, . . . . ... de fevereiro de 1986 . 


	

